
CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 44/2026 

DENOMINAÇÃO: AUTORIZA A CRIAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL, NA MODALIDADE ABRIGO 
INSTITUCIONAL, DESTINADO A PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA 
E/OU VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE 
ITURAMA/MG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AUTOR: VER. DR. CRISTIAN OLIVEIRA SANTOS 

COMISSÃO: FINANÇAS, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

Os membros da Comissão resolveram: ser  .00fil£9 12/ como está 

redigido, somos pelo parecer da matéria em apreciação que  ,--  preenche 

os requisitos da constitucionalidade e da legalidade, 

4-J2 

Favorável Contrário Em separado com 
parecer anexo 

President 
e 

De Ana Lúcia Menezes 
Santos 

• 
X 

Vice-Pres. Jeder Viana de Almeida X 

Relator Ricardo Soler Sousa X 

I — 
Aprovado em 

Por  rYs• 0̂ 2.a : . 

Saia das Sessões em C)(çl   rái' 
o 

••••••••••• 
ni.mmiewo • 

Câmara Municipal de Iturama, / dl  /2026 

Av. Prefeito Juca Pádua, 235 - telefax (034) 3415-8500 e 3415-8543 - CEP 38280-000 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 44/2026 

DENOMINAÇÃO: AUTORIZA A CRIAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL, NA MODALIDADE ABRIGO 
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AUTOR: VER. DR. CRISTIAN OLIVEIRA SANTOS 

COMISSÃO: DIREITOS HUMANOS, TRABALHO, APOIO 
COMUNITÁRIO E DEFESA AO CONSUMIDOR 
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